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PROCESSO : 0014921-41.2021.6.05.8000
INTERESSADO : SEÇÃO DE LICITAÇÕES

ASSUNTO : Contratação de serviço de publicação de aviso de licitação, sob demanda, em jornal diário de
grande circulação no estado da Bahia e em jornal diário de grande circulação nacional

 

PARECER nº 61 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

1. Cuidam os autos de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, visando à contratação de serviço de
publicação de aviso de licitação, sob demanda, em jornal diário de grande circulação no estado da Bahia e
em jornal diário de grande circulação nacional, por meio de empresa especializada do ramo jornalístico ou
publicitário, junto a Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, autorizada no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), processo nº 0014921-41.2021.6.05.8000, regida pela   Lei nº 10.520/2002, pela Lei
Complementar nº 123/2006, pelos Decretos nºs 3.555/2000, 10.024/2019 e 8.538/2015, pela Instrução
Normativa/MPOG n° 03/2018 e  pelas condições  do Edital constante no documento n.º 1732408, aplicando-
se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
2. Restou comprovada a regularidade formal e material da instrução da fase interna da licitação, mediante a
juntada dos seguintes documentos:

2.1. Relatórios da Seção de Aquisições, documentos n.os 1721235, 1721238 e 1721238.
2.2. Informação de disponibilidade orçamentária, documento n.º 1728768;
2.3.  Análise da Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos acerca da  minuta  e aspectos legais da
contratação, documento n.o 1725898;
2.4.   Autorização de abertura do procedimento licitatório por autoridade competente, documento
n.º 1729651;
2.5. Juntada de cópia de Portaria com designação dos Pregoeiros, documentos n.º 1732414;
2.6. Comprovante de extrato de publicação no DOU e no portal de transparência do TRE-BA, consoante
informação da Seção de Licitações, documentos n.os 1732415 e 1732418.
3. Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas cadastradas, conforme registrado em Ata
de abertura da sessão, documento n.º 1743565.
4. Os procedimentos realizados durante o processo licitatório foram descritos no documento
n.º 1743704, cujo relatório adoto1.
5. Procedida  abertura da fase de lances, na aceitação  das propostas, foram  classificadas as seguintes
licitantes; em 1.º lugar, GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES DE EDITAIS EIRELI, para o item n.º
1 e ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI, para o item n.º 2.
6. Foram consultadas as informações no SICAF, verificada a autenticidade de certidões  e aferidos todos os
documentos apresentados  n.os 1743609 e 1743616.
7. Sendo assim,  sagraram-se vencedoras as empresas  GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES DE
EDITAIS EIRELI, para o item n.º 1 e ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI, para o item n.º
2,  não ocorrendo  manifestações ou recursos por parte das empresas, sendo os mencionados
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itens  adjudicados, consoante   Resultado por Fornecedor e Termo de Adjudicação,  documentos
n.os 1743590 e  1743594.
8. Ante o exposto, sugere-se a homologação do certame, uma vez que foram observadas a regularidade dos
demais atos procedimentais, devendo a Administração, proceder à convocação das empresas adjudicatárias
-  GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES DE EDITAIS EIRELI, CNPJ n.º 18.876.112/0001-76,
detentora da menor oferta para o item n.º 1, com o valor de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta
reais) e ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI, CNPJ n.º 11.779.005/0001-80, detentora da
menor oferta para o item n.º 2, com o valor de R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais) para
a celebração do contrato, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º 10.520/02 e arts. 13, VI, VII e 46 do Decreto
n.º 10.024/2019, bem como de acordo com o Relatório Final do Pregão, Resultado por Fornecedor, Termo
de Adjudicação e Ata de Realização do Pregão Eletrônico, documentos n.os  1743704,  1743590,
1743594 e 1743565.
9. Assim, recomendamos o envio dos autos ao Diretor-Geral, para homologação do procedimento licitatório,
adjudicação do objeto às licitantes vencedoras e posterior envio dos autos à SOF e SGA, para adoção das
providências visando à celebração dos contratos.
10. Frise-se que as futuras contratadas deverão manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de
habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos.
À consideração superior.
 
 
Pedro Paulo Andrade
Assessoria Especial da Diretoria-Geral

De acordo.

Ao Diretor-Geral, para apreciação.

ANA FLÁVIA CERQUEIRA MACHADO

Assessora Especial da Diretoria-Geral Substituta

 

 

 

 

 

1 Em que pese ter no cabeçalho a informação do procedimento  tratar-se de Registro de Preços, por
equívoco, o Pregoeiro especifica corretamente no seu Relatório Final a Modalidade Pregão Eletrônico, para
contratação de serviço de publicação de aviso de licitação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista Judiciário, em 19/10/2021,
às 19:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Andrade e Silva, Técnico Judiciário, em 20/10/2021, às
13:49, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
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